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Prefeitura da Estância de S. José ·dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

i:m de de 195 

L E I N2 417 

A Câmara Municipal de São Jos~ dos Campos decreta e e~ 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a au 

xiliar com a quantia de Cr$10oOOO , OO (dez mil cruzeiros) a comissãc 
sindical incumbida de realizar os festejos de lQ de Maio nesta cida 
de . 

Artigo 2Q - A i mportância será entregue aos presidentes 
dos Sindi catos: dos Empregados no Com~rcio, de Fiação d Tecelagem, 

A ' -de Ceramica e a Associaçao Para Defesa dos Trabalhadores, os quais 
assinarão em conjunto no respectivo processo, como principais orga
nizadores das mencionadas comemoraçõeso 

A , 

Artigo 3º - A verba destinada a este pagamento sera re-
tirada do titulo "Eventuais" ou correspondente no orçamento vigente 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São Campos , em 19 de 
abril de 1.956. 

Elmano Ferreira Veloso 
, 

Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, ac 
dezenove dias do mês de abril de mil novecentos e cinquenta e seis . 
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